
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação da Sociedade n.º 318/2026

Sumário: Certifica narrativamente para efeitos de publicação, que na Conservatória, foi
constituída uma Associação sem fins lucrativos denominada: “CLUBE BOXE DO SAL".

Extrato

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória a meu cargo e nos
termos do disposto na alínea b) do número 1 do artigo 9.º, da Lei número 25/VI/2003, de 21 de
Julho, foi constituída uma Associação sem fins lucrativos denominada “CLUBE BOXE DO SAL,
com sede em Cidade de Espargos, Freguesia de Nossa Senhora da Dores, Concelho do Sal, de
tempo indeterminado, tendo por objeto: a) Promover e fomentar a prática do boxe no particular e
do desporto no geral, orientando-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade;
b) Participar em provas e atividades desportivas, oficiais ou não, de qualquer nível. c) Organizar
atividades desportivas, recreativas e culturais; d) Participar em atividades de cariz social que
promovam hábitos de vida saudável e desenvolvimento comunitário; e) Criar, incentivar e
promover projetos que utilizam a cultura desportiva como ferramenta para o desenvolvimento
humano; f) Defender, promover e representar os direitos e interesses dos seus associados; g)
Prestar serviços ou criar instituições para esse efeito; h) Estabelecer e manter relações com todas
as entidades que promovem, patrocinam e desenvolvem a programação do desporto,
proporcionando a promoção e integração do boxe noutras áreas, incentivando a massificação da
prática desportiva; i) Promover um contacto estreito e permanente com as autoridades do país, no
sentido da criação de programas de formação e qualificação desportiva orientando-se pelos
princípios de boas práticas, sustentabilidade organizacional e criação de valores educativos de
respeito pelo adversário; j) Estabelecer e manter relações com clubes congéneres no pais e no
estrangeiro, assegurando, sendo caso disso, o estabelecimento de protocolos que promovem a
prática do boxe.

VINCULAÇÃO: A Associação obriga-se com duas assinaturas conjuntas, do presidente, vice-
presidente e do tesoureiro.

ÓRGÃOS: MESA ASSEMBLEIA GERAL: Presidente: Carlos Miguel Tavares Costa Xavier;
Vice-Presidente: Júnior Emanuel Semedo Marques; Secretário: Joceila Helena Mendes Fortes;
DIREÇÃO: Presidente: Valentina Ramos Semedo Varela; Vice-Presidente: Jailson Costa Dos
Santos;  Secretária: Hector Borges Gonçalves; Tesoureiro: Paula Cristina Ramos Delgado; Vogal:
Samuel César Chantre Monteiro; CONSELHO FISCAL: Presidente: Imiliano Jesus Ramos;
Secretário: Anilda Marina Brito Ramos; Vogal: Nilsania Lopes da Costa.

Está conforme o original.
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Conservatória dos Registos Predial, Comercial e Automóvel, aos 26 de maio de 2026. ― O
Conservador, José Ulisses Fortes Furtado.
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